MENSAGEM N.º 108, DE 17 DE JUNHO DE 2010.
Encaminha Substitutivo que especifica ao Projeto de Lei n.º 35/2010.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, ao acurado exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa o incluso Substitutivo ao Projeto de Lei n.º 35/2010, versante sobre a instituição do Combinado Agrourbano Park Areia e o estabelecimento do seu respectivo perímetro.

2.

O projeto sucedâneo sob foco busca aprimorar o texto original que de fato ficou confuso ao prever a figura de três parcelamentos (Área de Urbanização Específica – Auesp –, Combinado Agrourbano Park Areia e Loteamento Park Club Areia), quando na verdade poderia simplesmente instituir o Combinado Agrourbano Park Areia, caracterizado como área de urbanização específica e como forma especial de parcelamento do solo para fins urbanos (Lei Federal n.º 6.766, de 19/12/1979, artigo 3º, caput), que será constituído pelo Loteamento Park Club Areia, cujo parcelamento será aprovado e regularizado por meio de decreto executivo, como é cediço, a fim de dar cumprimento à r. decisium encartada nos Autos n.º 0704.09.139.541-5, no que concerne às responsabilidades determinadas ao Município. 

3.

Com isso, aprimoramos o texto deixando-o mais conciso, preciso, claro e objetivo, em atendimento às regras de redação e técnica legislativa estabelecidas na Lei Complementar n.º 45, de 30 de junho de 2003, sem modificar, todavia, o seu substrato.
4.

Permanecem inalteradas as demais disposições lançadas na Mensagem n.º 107, de 7 de junho de 2010, inclusive as justificativas e o Regime de Urgência de tramitação legislativa nela solicitado.

5.

Ao cabo dessas breves ponderações, confiamos no apoio integral dessa Egrégia Casa Legislativa para aprovação do substitutivo em mote, ao passo que registramos votos de alto respeito e distinta consideração, extensivamente a seus insignes Pares.

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí (MG) 
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Atenciosamente,

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Vice-Prefeito no exercício interino do cargo de Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Municipal para Assuntos Legislativos e Administrativos
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